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PARECER

DIREÇÃO GERAL CAMPUS UMUARAMA

 

PROCESSO: 23411.016181/2021-92

INTERESSADO: CAMPUS UMUARAMA

ASSUNTO: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - ADMINISTRAÇÃO - CAMPUS UMUARAMA

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de Recursos interpostospelos candidatos ALZIRA DE OLIVEIRA (Protocolo 01/2021) 1546495,
SOLANO RIBEIRO SOARES (Protocolo 03/2021) 1546500 e RODOLFO VIEIRA NUNES (Protocolo 04/2021)
1546510, contra o indeferimento das inscrições, estabelecido pelo edital interno 1544536, todos com
fundamento no Descumprimento do Item 2.3.4 do Edital de Abertura 1517778, que prevê como requisito
para o deferimento da inscrição a cópia digitalizada da GRU.

 

Os candidatos supracitados apresentaram o formulário de recurso, com a devida fundamentação, e a
GRU, comprovando o pagamento da taxa de inscrição. 

 

Este foi o relatório.

 

2. Fundamentação

 

Procedendo a análise, considerando tratar-se do mesmo objeto de recurso de todos os
candidatos, verificou-se a tempes�vidade da interposição, bem como a sa�sfação dos requisitos de
inscrição, uma vez que todos os candidatos apresentaram, na primeira oportunidade, comprovante de
inscrição, a qual con�nha todas as informações aptas a confirmação do ato, o que não ocasionou
prejuízos irreparáveis o envio posterior da GRU.

 

Diante do exposto, considerando os fundamentos apresentados DEFIRO OS RECURSOS INTERPOSTOS,
conforme números 1546495 1546500 1546510, consequentemente, DEFIRO as inscrições dos candidatos
recorrentes. 

 

Encaminhe-se para homologação defini�va das inscrições.

Documento assinado eletronicamente por REJANEA OLIVEIRA BRITO MATUSAIKI, DIRETOR(a)
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SUBSTITUTO(a), em 04/01/2022, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1547306 e
o código CRC BB65F95B.

 

Referência: Processo nº 23411.016181/2021-92 SEI nº 1547306

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | UMUARAMA/SEGEPE/UMUARAMA/DG/IFPR/UMUARAMA-
SEGEPE/UMUARAMA 
   Rua Emilio Bertolini, nº 54,  Curi�ba - PR | CEP CEP 82920-030  - Brasil

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

